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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 066/2024 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de Janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias para fora do estado com pernoite totalizando 
um valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), ao Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do 
cargo de Prefeito, portador do CPF: 008.349.084-17, para no período de 19 a 23 de maio de 2024, 
se deslocar a cidade de Brasília/DF. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da XXVª Marcha em Defesa dos 
Municípios, buscar a liberação de recursos federais aplicados no município através das ações 
e obras em andamento para que seja possível as suas conclusões, bem como buscar novos 
recursos no Ministério do Governo Federal e Gabinete dos Deputados Federais do Estado para 
esta municipalidade. A saída programada às 11h do dia 19/05, com retorno previsto para 8h do 
dia 24/05 do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 067/2024 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de Janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias para fora do estado com pernoite, totalizando 
um valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), ao Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do cargo 
de Secretário Municipal do Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para no período de 19 a 
23 de maio de 2024, se deslocar a cidade de Brasília/DF. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da XXVª Marcha em Defesa dos 
Municípios, buscar a liberação de recursos federais aplicados no município através das ações 
e obras em andamento para que seja possível as suas conclusões, bem como buscar novos 
recursos no Ministério do Governo Federal e Gabinete dos Deputados Federais do Estado para 
esta municipalidade. A saída programada às 11h do dia 19/05, com retorno previsto para 8h do 
dia 24/05 do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 068/2024 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, no valor total de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais), para a Senhora Ana Raquel Cruz Peixoto, ocupante do cargo de 
Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 099.669.014-00, para nos dias 21 e 22 de maio de 2024, 
se deslocar a UERN na cidade de Mossoró/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Processo Formativo da Escola 
de Conselhos do RN. A saída está programada para as 06h, com retorno previsto para às 17h 
dos respectivos dias do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  

Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 069/2024 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, no valor total de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais), para a Senhora Cleide Delfina da Silva Brito, ocupante do cargo de 
Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 050.956.514-08, para nos dias 21 e 22 de maio de 2024, 
se deslocar a UERN na cidade de Mossoró/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Processo Formativo da Escola 
de Conselhos do RN. A saída está programada para as 06h, com retorno previsto para às 17h 
dos respectivos dias do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 070/2024 
  
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, no valor total de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais), para a Senhora Francisca das Chagas Albino Barbosa de Medeiros, 
ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, portadora do CPF: 012.355.304-00, para nos dias 21 
e 22 de maio de 2024, se deslocar a UERN na cidade de Mossoró/RN.   

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do Processo Formativo da Escola 
de Conselhos do RN. A saída está programada para as 06h, com retorno previsto para às 17h 
dos respectivos dias do corrente ano. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024.  
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 431/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ANTONIO GILLIARD VERAS DA SILVA, portador do CPF 
nº. 053.002.894.85 do cargo de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDO DA SILVA, 
conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 
290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
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Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 432/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. WINA COELHO DE SOUZA, portadora do CPF nº. 
062.030.424-39 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIP AL MARIA 
CECÍLIA CÂNDIDA DA SILVA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 433/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. WINA COELHO DE SOUZA, portadora do CPF nº. 
062.030.424-39 para o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂ NDIDO DA 
SILVA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 
290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 434/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o senhor Antônio Gilliard Veras da Silva, portador do CPF nº 
053.002.894.85 para o cargo de SUPERVISOR PEDAGÓGICO DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei 
Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 
 

 

Portaria nº 435/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA DA 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 2022/2023 sendo que o 
gozo ocorrerá no período de 01/06/2024 à 30/06/2024. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 
da Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 436/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora FRANCISCA 
ROSIDETE BENTO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
no cargo de Agente de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2022/2023 sendo que o gozo 
ocorrerá no período de 01/06/2024 à 30/06/2024. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 
da Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 437/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor FRANCISCO 
DANTAS SOBRINHO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 2022/2023 sendo que o gozo 
ocorrerá no período de 01/06/2024 à 30/06/2024. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 01 de julho de 2024. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 
da Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 438/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalment e 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, portador do CPF 
nº. 538.131.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 075/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Manutenção de veículo Mercedes-Bens VAN 
516/CDI Sprinter A4 de placa OJY-9D17/RN. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 564/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011505/2024 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
ou clínica especializada na prestação de serviço para realização de exame de Angiotomografia 
Coronária, em atenção a paciente MANOEL PEREIRA DA SILVA, conforme estabelecidas no  
termo de referências e seus anexos. Declaro o interessado INSTITUTO DO CORACAO WILSON 
ROSADO LTDA, CNPJ: 07.303.701/0001-49, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, 
qual seja, R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), e em face de notório interesse público na 
promoção dos eventos corporativos e comemorativos promovidos pela a administração 
pública. A contratação possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 2024, na 
classificação a seguir:   
 
UNID.ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
– BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16003120 – TRANSFERENCIA DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA. 
FONTE: 16003110 - TRANSFERENCIA DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS. 
 

Itajá/RN, 15 de maio de 2024. 
 

_______________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 581/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011505/2024 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de contratação de shows 
artísticos para as Festividades da Festa de emancipação política de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Declaro o 
interessado F. IVO DE MACEDO PRODUCOES DE EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ: 
27.141.623/0001-30, como aptos e fornecedores das propostas mais vantajosa para o 
fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da realização de concorrência em face 
da inexistência de critérios objetivos para diferenciar as performances artísticas, nos termos do 
art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. As despesas decorrentes desta contratação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento geral do município, para 
o exercício de 2024, na classificação a seguir:   
UNID. ADM.: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLICIDADE 
AÇÃO: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERIVÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

Itajá/RN, 15 de maio de 2024. 
 
 

__________________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 649/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021505/2024 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Cont ratação de empresa 
especializada para proceder a revisão do veículo / Mercedes Bens 516 Sprinter A4 de placa OJY-
9D17/RN, conforme condições e especificações estabelecidas no termo de referência. Declaro 
o interessado STA CAMINHOES RN VEICULOS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 02.365.912/0001-92, 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os 
serviços serão fornecidos sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação 
se dá pelo valor da contratação, qual seja, R$ 26.116,72 (vinte e seis mil centos e dezesseis reais 
e setenta e dois centavos), e em face de notório interesse público na promoção dos eventos 
corporativos e comemorativos promovidos pela a administração pública. A contratação possui 
respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/21. As despesas decorrentes 
desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento geral do município, para o exercício de 2024, na classificação a seguir:   
 
UNID.ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
– BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇO 
 
UNID.ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
– BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇO 
 

Itajá/RN, 15 de maio de 2024. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

ATUALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO 2024. 

 
MEMBROS: 
PRESIDENTE: ANTONIA CARLOS VARELA 
SECRETÁRIA: JOSIVANDA VITOR DA SILVA 
TESOUREIRO: HUDSON RIDROGO DA F. LOPES  
 
I - MEMBROS REPRESENTANTE TRABALHADORES RURAIS; 
MARIA ROZEILDA DA SILVA – CPF: 030.597.574 – 96 
 
II - MEMBROS REPRESENTANTE DO AGRICULTURA FAMILIAR; 
MARIA DA GUIA DA SILVA – CPF: 008.848.814 – 40 
 
III - MEMBROS REPRESENTANTE DO PESCADORES; 
FRANCISCO SIGUEIRA DE BRITO - CPF: 202.526.414 – 34 
 
IV - MEMBROS REPRESENTANTE DO ARTESAN; 
JOSIVANDA VITOR DA SILVA – CPF: 566.265.254 – 68 
V - MEMBROS REPRESENTANTE DO SINDICATO; 
ANTONIA CARLOS VARELA – CPF: 260.907.594 - 49 
 
VI - MEMBROS REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL; 
SAMILA CRISTINA DA SILVA CPF:016.954.494-01 
 
VII - MEMBROS REPRESENTANTE DE INSTUTIÇÕES RELIGIOSAS; 
HUDSON RIDROGO DA F. LOPES – CPF: 097.886.091 – 22 
 
VIII - MEMBROS REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL; 
GLAUCIO MEDEIROS LOPES – CPF: 220.091.418 - 06 
 
IX - MEMBROS REPRESENTANTE DO GOVERNO DO ESTADO; 
AUREA MARIA DE MELO SOUZA – CPF: 070.907.624 – 08 
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